LEI Nº 3299, DE 02 DE MARÇO DE 2017.
Autoriza a abertura de Crédito Especial na LOA/2017 no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 
Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual – LOA/2017 -, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), com a seguinte classificação e codificação:

05.03 – Secretaria Municipal de Educação

12 – Educação

362 – Ensino Médio

0028 – Assistência ao Educando

05.03.12.362.0047.2.011 – Transporte Escolar Ensino Médio

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

R$ 14.000,00 (recurso livre)


Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior o superávit financeiro/2016 do Recurso Livre, no valor de R$ 14.000,00.
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Salvador do Sul, de 02 de março de 2017.

 .
Marco Aurélio Eckert
Prefeito Municipal
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